
Itens Catmat Descrição dos Itens Cota/Decreto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total
1 BR319461 Broca Tricônica 12,1/4" Principal 2 Unid. 51.297,50R$         102.595,00R$           

2 BR319461 Broca Tricônica 12,1/4" Reserva-ME/EPP 1 Unid. 51.297,50R$         51.297,50R$             

3 BR273227 Martelo Turbinado Exclusivo-ME/EPP 4 Unid. 11.220,17R$         44.880,68R$             

4 BR477556 Bit Turbinado 8,1/2" Exclusivo-ME/EPP 4 Unid. 6.600,00R$            26.400,00R$             

5 BR477556 Bit Turbinado 6,0" Exclusivo-ME/EPP 10 Unid. 3.471,22R$            34.712,20R$             

6 BR233448 Tubo STD 6"x4,0 m Principal 300 Barra. 505,56R$               151.668,00R$           

7 BR233448 Tubo STD 6"x4,0 m Reserva-ME/EPP 100 Barra. 505,56R$               50.556,00R$             

8 BR233471 Filtro STD 6"x4,0 m Exclusivo-ME/EPP 50 Barra. 531,09R$               26.554,50R$             

9 BR288097 Tubo STD 4"x4,0 m Exclusivo-ME/EPP 50 Barra. 395,47R$               19.773,50R$             

10 BR311208 Filtro STD 4"x2,0 m Exclusivo-ME/EPP 50 Barra. 347,84R$               17.392,00R$             

11 BR287102 Bentonita Exclusivo-ME/EPP 200 Unid. 46,29R$                 9.258,00R$               

12 BR296311 Medidor de nível - 300 m Exclusivo-ME/EPP 1 Unid. 2.200,00R$            2.200,00R$               

13 BR600726 Câmera de perfilagem ótica de poço - 300 m Principal 1 Unid. 107.860,00R$       107.860,00R$           

645.147,38R$    Valor Total Estimado

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

7ª Superintendência Regional – 7ªSR 

Os itens 1, 6 e 13, são abertos para participação de todas as empresas. Os itens 2 e 7 são reservados à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Art. 48, III da Lei Complementar n. 

123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014). Os itens 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11 e 12 são exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o  Decreto 8.538/18. Art. 6º Os órgãos e as 

entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 
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